
ESCLARECIMENTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

 

                              O Pregoeiro designado pela Portaria n.º 449/2022, torna público 

aos licitantes interessados em participar da sessão do Pregão Eletrônico nº 022/2022 

que visa a Contratação de serviços continuados de limpeza, conservação, 

higienização e copa, com fornecimento de insumos e ferramentas, sob regime de 

execução de empreitada por MENOR PREÇO UNITÁRIO, os seguintes 

esclarecimentos: 

 

1) Poderia fornecer melhores explicação como foi realizado o cálculo do 
Auxílio Alimentação na Planilha de mão de obra? 
 
22 São os números de dias trabalhados no mês  correto? 
04 São os números de finais de semana correto? 
O que seria a multiplicação por 4? 
 
RESPOSTA: A empresa licitante deve seguir estritamente o quantitativo 
disposto na planilha orçamentária, sem o acréscimo ou supressão de nenhum 
item da planilha orçamentária.  
 
O contrato seguirá o regime de execução de empreitada por PREÇO 
UNITÁRIO. O TCE-GO está contratando a execução de serviços por preços 
certos, mas o quantitativo a ser executado será previamente determinado 
pela contratante e a contratada será remunerada apenas pelo quantitativo 
efetivamente repassado aos funcionários com dedicação exclusiva. 
  
2) Existem trabalhadores que se deslocam aos sábados (12.1.6. TR) 
correto?  Como será realizado o pagamento do Auxílio Transporte para os 
mesmo, pois não está sendo computado, só contemplam 22 dias e não 26 
dias, como proceder? 
  
RESPOSTA: A empresa licitante deve seguir estritamente o quantitativo 
disposto na planilha orçamentária, sem o acréscimo ou supressão de nenhum 
item da planilha orçamentária.  
 
O contrato seguirá o regime de execução de empreitada por PREÇO 
UNITÁRIO. O TCE-GO está contratando a execução de serviços por preços 
certos, mas o quantitativo a ser executado será previamente determinado 
pela contratante e a contratada será remunerada apenas pelo quantitativo 
efetivamente repassado aos funcionários com dedicação exclusiva. 
  
3) Hoje existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso 
de continuidade, qual a atual prestadora de serviços? 
 
 RESPOSTA:  O TCE-GO obviamente já dispõe de um contrato administrativo para 
prestação de serviço similares, o qual não pode ser renovado de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666.  



O atual contrato de serviços similares foi celebrado com a empresa Liderança Limpeza 
e Conservação Ltda. 
  
4) Deverá ser pago todos os benefícios da CCT's, tais como Plano de Saúde, 
Auxílio Odontológico, Seguro de Vida e Amparo Social? As empresas que 
deixarem de cotar os benefícios serão desclassificadas? 
 
RESPOSTA: Os benefícios previstos na CCT que são de responsabilidade do TCE-
GO estão dispostos na planilha orçamentária.  A empresa licitante deve seguir 
estritamente os itens dispostos na planilha orçamentária, sem o acréscimo ou 
supressão de nenhum item da planilha orçamentária. Vide Termo de Referência. 
  
5) As empresas deverão cotar relógio de ponto eletrônico? Qual a quantidade? 
 
REPOSTA: A empresa deverá adotar controle de ponto conforme Termo de 
Referência. 
  
6) Os serviços por ter a carga horária de 44 horas semanais, serão prestados 
também nos sábado ou somente de segunda a sexta? 
 
RESPOSTA: Os serviços deverão ser prestados de segunda a sábado. 
  
7) Deverá ser pago insalubridade ou periculosidade para algum colaborador? 
Devemos incidir o grau em cima do salário mínimo como rege a CCT? OU deverá 
seguir a planilha disponibilizado perfazendo o cálculo em cima do salário do 
colaborador? 
 
RESPOSTA: Os benefícios, salários e gratificações estão dispostos na na planilha 
orçamentária.  A empresa licitante deve seguir estritamente os itens dispostos na 
planilha orçamentária, sem o acréscimo ou supressão de nenhum item da planilha 
orçamentária. Vide Termo de Referência. 
  
8) As empresas que cadastrarem o valor acima do estimado serão 
desclassificadas? 
 
RESPOSTA: mero cadastro inicial de valor acima do estimado não culminará na 
desclassificação. 
  
9) O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo 
necessário comparecer eventualmente ao local de trabalho ou deverá 
permanecer em tempo integral no local de execução dos serviços? Caso 
positivo, o preposto poderá ser um dos profissionais que atenderá o escopo 
contratual? 
 
 
RESPOSTA: O preposto poderá ter "figura" apenas de acompanhamento contratual. 
Sim, o preposto poderá ser um dos profissionais com dedicação exclusiva. 
  
10) O valor do Transporte público em Goiânia é de R$ 4,30, devemos seguir a 
planilha e cotar R$ 4,70? 
 
RESPOSTA: A empresa licitante deve seguir estritamente os itens dispostos na 
planilha orçamentária, sem o acréscimo ou supressão de nenhum item da planilha 
orçamentária. Vide Termo de Referência. Adotar o valor de R$ 4,70. 
  



11) Os cálculos para vale transporte estão sendo computados para todos os 
colaboradores correto conforme planilha disponibilizada, dentro desse 
cálculos contemplam os valor para os colaboradores que trabalharão sábado?   
 
Sim. 
  
10) As empresas deverão anexar documentos de habilitação ou somente o 
Anexo III, conforme página 20, item 7.12, c? 
    
RESPOSTA: Favor ler edital nos itens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 12.1 
 

 

 

Luis Carlos de Gouveia Coelho 
PREGOEIRO 


